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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

CONTRATO DE GESTÃO N° 020 /SESPA/2013

PROCESSO N° 299601/2013

CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM. O ESTADO DO PARÁ, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA E
O INSTITUTO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO

INDSH. QUALIFICADA COMO
ORGANIZAÇÃO SOCIAL. QUE VISA
ESTABELECER O COMPROMISSO
ENTRE AS PARTES PARA O
GERENCIAMENTO. OPERACIONALIZA-

ÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL
GERAL DE TAILÂNDIA, MEDIANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR
DISCRIMINADAS.

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE

ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, inscrita no CNPJ CNPJ/MF sob o n°

05.054.929/0001-17, com sede nesta cidade, na avenida Conselheiro Furtado.

1597, neste ato representada por seu Secretário de Estado de Saúde Pública

HÉLIO FRANCO DE MACELO JÚNIOR, brasileiro, casado, médico, CRM/PA

1410. portador da cédula de identidade RG n° 3342138-PC/PA e inscrito no

CPF/MF sob o n° 043.665 812-72, doravante denominada CONTRATANTE, e

de outro lado o INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

HUMANO - INDSH, inscrita no CNPJ n° 23 453.830/0001-70, com sede social

na rua Cristiano Otoni, n° 233, CEP: 33.600-000, cidade de Pedro Leopoldo -

MG, neste ato representado por seu Presidente JOSÉ CARLOS RIZOLI.

brasileiro, casado, administrador de empresas. RG n° 3.148 647-2-SSP/SP

portador do CPF n° 171 893.228-68, neste ato denominadòX^ONTRATADA

tendo em vista o que dispõe a Lei Estadual n° 5.980. de 19 de julho de 1996.

combinada com o artigo 24 da Lei Federal n° 8 666, de 21 de junho de 1991 e
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alterações posteriores, e ainda em conformidade com os princípios norteadores
do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080/90
e n° 8.142/90. com fundamento na Constituição da República Federativa do
Brasil, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e considerando o contido no
Processo Administrativo n° 299601/2013 - SESPA, RESOLVEM celebrar o
presente CONTRATO DE GESTÃO, para o gerenciamento e execução de
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no Hospital Geral de
Tailândia, situado no município de Tailândia, Pará. de cujo uso fica permitido
pelo período de vigência do presente, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto estabelecer o compromisso entre

as partes para o gerenciamento. operacionalização e execução das ações e
serviços de saúde, no Hospital Geral de Tailândia, com a pactuação de
indicadores de qualidade e resultado, em regime de 24 (vinte e quatro) horas
por dia. assegurando assistência universal e gratuita, exclusiva, aos usuários do

_ 0 _
Sistema Unico de Saúde - SUS, em conformidade com os anexos a seguir
elencados, que integram o presente instrumento, para todos os fins de direito:

a) Anexo Técnico I - Plano de Trabalho/Descrição de Serviços;

b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento;

c) Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade;

d) Termo de Cessão de Uso de Bens.

CLAUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGACOES DAS PARTES

2.1. Cabe à Contratada, além das obrigações constantes dos Anexos Técnicos I
e Hl e Termo de Cessão de Uso de Bens e, daquelas estabelecidas na
legislação referente ao SUS bem como nos diplomas federai e estadual que
regem a presente contratação, as seguintes obrigações:

2.1.1. Assegurar a organização, administração e gerenciamento do Hospital
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objeto do presente Contrato , através do desenvolvimento de técnicas modernas e
adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura funcional
manutenção física da referida unidade Hospitalar e de seus equipamentos, além
do provimento dos insumos (materiais) e medicamentos necessários à garantia
do pleno funcionamento do Hospital:

e a

* 2.1.3. Aderir e alimentar o sistema de informação para monitoramento, controle e
avaliação a ser disponibilizados pela Contratante.

' 2.1.4. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos
registros do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e no Sistema de
Internações Hospitalares (SIH/SUS), segundo os critérios da Contratante e do
Ministério da Saúde.

* 2.1.5. Garantir, em exercido no Hospital, quadro de recursos humanos
qualificados e compatíveis com o porte da unidade e serviços combinados,

conforme estabelecido nas normas ministeriais atinentes à espécie, estando
definida como parte de sua infra-estrutura técnico-administrativa nas 24 (vinte e
quatro) horas/dia;

< 2.1.6. Adotar identificação especial (crachá) e uniforme de boa qualidade para
todos os seus empregados, assim como assegurar a sua frequência,

pontualidade e boa conduta profissional;

2.1.7. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos
trabalhadores, o logotipo da SESPA e do Hospital.

. 2.1.8. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospital,
disponibilizando a qualquer momento à Contratante de acordo com a cláusula
nona deste contrato e às auditorias do SUS. as fichas e prontuários dos usuários,

em meio físico ou eletrónico certificado, assim como todos os demais
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documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços
prestados no Hospital;

» 2.1.9. Providenciar, junto às repartições competentes , e manter atualizados todas
as licenças e alvarás necessários à execução dos serviços objeto do presente
Contrato

2.1.11. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, bem como. todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Convocação Pública:

* 2.1.12. Arcar com todo- e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza,

causado à Contratante, à usuários e/ou à terceiros por sua culpa, em
consequência de erro. negligência ou imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços contratados:

» 2.1.13. Não efetuar, sob nenhuma hipótese, cobrança, direta ou indireta, ao
paciente por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares referente
à assistência a ele prestada:

2.1.14. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu
representante por profissional empregado contratado ou preposto. em razão da
execução deste contrato:

* 2.1.15. Consolidar a imagem do Hospital como centro de prestação de serviços
públicos da rede assistencial do SUS. comprometido com sua missão de atender
às necessidades terapêuticas dos usuários, primando pela melhoria na qualidade
da assistência;

vv
2.1.16. Responsabilizar-se após análise aprovação e correspondente
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aditamento contratual, pela aquisição de equipamentos, mobiliário e utensílios,

bem como pela execução de obras complementares, efetuadas com recursos do
presente contrato, necessárias ao pleno funcionamento da unidade de saúde

2.1.17. Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas físicas,

instalações e equipamentos do Hospital, conforme Termo de Cessão de Uso de
Bens;

2.1.18. Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de forma
contínua nos equipamentos e instalações hidráulicas prediais, elétricas e de
gases em geral;

2.1.19. Devolver à Contrâtante. após o término de vigência deste Contrato, toda
área. equipamentos, instalações e utensílios, objeto do presente contrato, em
perfeitas condições de uso. respeitado o desgaste natural pelo tempo
transcorrido, substituindo aqueles que não mais suportarem recuperação,
conforme Termo de Cessão de Uso de Bens;

2.1.20. Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, da
informação oportuna dos usuários atendidos ou que lhe sejam referenciados para
atendimento, registrando seus dados contendo, no mínimo, nome, RG e
endereço completo da residência;

2.1.21. Enviar à Contratante, nos prazos e instrumentos por ela definidos, todas
as informações sobre as atividades desenvolvidas no Hospital, bem como sobre
a movimentação dos recursos financeiros recebidos e realizados pela unidade
hospitalar de saúde:

2.1.22. Encaminhar a Contratante as informações de que trata o item anterior, até
o dia 10 (dez) do mês subsequente ao das atividades desenvolvidas e até o dia
20 (vinte) a movimentação dos recursos financeiros recebidos e realizados, ou no

C_
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dia útil que lhe for ímediatamente posterior:

2.1.23. Em relação aos direitos dos usuários, a Contratada obriga-se a:
a) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo

médico considerando os prazos previstos em lei;
b) Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem, o paciente para fins de

experimentação;
c) Justificar ao usuário ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas

alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato profissional
previsto neste Contrato:

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da
Política Nacional de Humanização - PNH;

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos
serviços oferecidos;

f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços
de saúde salvo nos casos de iminente perigo de morte ou obrigação legal;

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários;
h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos, religiosa e

espiritualmente por ministro de qualquer culto religioso;

i) Assegurar a presença de um acompanhante em tempo integral, no Hospital,
nas internações de adolescentes, gestantes, idosos e outros previstos em lei:

j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários.

2.1.24. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório
circunstanciado do atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE
ALTA HOSPITALAR", no qual devem constar, no minimo, os seguintes dados:
a) Nome do usuário:
b) Nome do Hospital;
c) Localização do Hospital (endereço, município, estado);

d) Motivo da internação (CID-10)

e) Data de admissão e data da alta:

6 Z 1
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Procedimentos realizados e tipo de órtese. prótese e/ou materiais

empregados, quando for o caso:

Diagnóstico principal de alta e diagnóstico secundário de alta:

O cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento "Esta

conta deverá ser paga com recursos públicos :

Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legais, na

segunda via no informe de alta hospitalar;

Arquivar o informe hospitalar no prontuário do usuário, observando-se as

exceções previstas em lei.

f)

g)

h)

')

j)

' 2.1.25. Incentivar o uso seguro de medicamentos, tanto ao usuário internado

como o ambulatonal, procedendo a notificação de suspeita de reações adversas,

através de formulários e‘sistemáticas da SESPA/ANVISA;

2.1.26. Implantar pesquisa de satisfação na alta hospitalar, conforme item 3 do

Anexo Técnico III:

2.1.27. Realizar seguimento análise e adoção de medidas de melhoria diante

das sugestões queixas e reclamações que receber com respostas aos usuários,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis:

2.1.28. Instalar um Serviço de Atendimento ao Usuário, conforme diretrizes a

estabelecidas peta SESPA, encaminhando, mensalmente, relatório de

atividades, devendo ser implantado independentemente do serviço de

ouvidoria exigido pelo Sistema Único de Saúde:

serem
suas

terapêutica q2.1.29. Identificar suas carências em maténa diagnóstica e/ou

justifiquem a necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de

saúde, apresentando à SESPA, mensalmente, relatório dos encaminhamentos

ocorridos:

ue

/
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2.1.30. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças nos serviços

contratados nos fluxos de atenção consolidados, nem na estrutura física do

Hospital, sem a prévia ciência e aprovação da Contratante:

2.1.31. Alcançar os índices de qualidade estabelecidos e dísponibilizar equipe em

quantitativo necessário para obter os índices de produtividade definidos nos

Anexos Técnicos I e III. deste Contrato;

• 2.1.32. Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos usuários, definido pelas

diferentes Listas de Espera de Internação e de Cirurgia Eletiva incluindo essa

informação nos relatórios gerenciais do Hospital;

' 2.1.33, Dispor e mantèr em pleno funcionamento, no mínimo, as seguintes

Comissões Clinicas

a) Comissão de Prontuários do Paciente:

b) Comissão de Verificação de Óbitos

c) Comissão de Ética Médica e de Enfermagem:

d) Comissão de Controle de Infecção Hospitalar:

e) Comissão de Farmácia e Terapêutica.

2,1.34. Dispor e manter em pleno funcionamento um Núcleo Hospitalar de

Epidemiologia - NHE, responsável pela realização de vigilância epidemiológica

de doenças de notificação compulsória no âmbito Hospitalar, assim como ações

relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico;

2.1.35. Dispor e manter um Núcleo de Manutenção Geral - NMG. que contemple

as áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, assim como um Núcleo de

Engenharia Clínica, para o bom desempenho dos equipamentos e, um Serviço

de Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos no Hospital;

2.1.36. Estabelecer e executar os planos, programas e sistemas constantes do

Anexo Técnico I;

8 6
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2.1.37. Movimentar os recursos financeiros transferidos pela Contratante para a

execução do objeto deste Contrato em contas bancárias especificas e exclusivas

no Banco do Estado do Para, vinculadas ao Hospital, de modo a que os recursos

transferidos não sejam confundidos com outros recursos da Contratada:

2.1.38. Publicar, anualmenie. os relatórios financeiros e o relatório de execução

do presente Contrato de Gestão, no Diário Oficia! do Estado, até o dia 30 de abril

do ano subsequente;

2.1.39. Elaborar e encaminhar à Contratante, em modelos por esta estabelecidos,

relatórios de execução trimestral até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao

período em questão:

2.1.40. Elaborar e encaminhar à Contratante, relatório consolidado de execução e

demonstrativos financeiros ao final de cada exercício fiscal, até o dia 10 (dez) de

maio do ano subsequente:

2.1.41. Encaminhar, mensalmente, á Contratante comprovantes de quitação de

despesas com água, energia elétrica e telefone, efetuadas no mês

imediatamente anterior, bem como os comprovantes de recolhimento dos

encargos sociais e previdenciários também relativos ao mês anterior :

2.1.42. Comunicar à Contratante todas as aquisições e doações recebidas de

bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua

ocorrência

2.1.43. Permitir o livre acesso dos órgãos de controle legalmente constituídos,

das Comissões instituídas pela Contratante, do Controle Interno e da Auditoria

Geral do SUS, em qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indíretamente com este instrumento, quando em missão de fiscalização

ou auditoria; -9 '
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6 2.1.44. Apresentar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias. a contar da assinatura

deste instrumento, os regulamentos de recursos humanos, financeiros e de

aquisição de bens e serviços realizados com recursos públicos, devendo os

mesmos serem referendados pelo Grupo Técnico de Controle e Avaliação da

Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais (GTCAGHMR) do presente

Contrato e devidamente publicados no DOE:

2.1.45. Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos, com

critérios objetivos e impessoais com publicidade de forma a permitir o acesso a

todos os interessados;

2.1.46. Garantir à segurança patrimonial, pessoal dos usuános do Sistema Único

de Saúde que estão sob sua responsabilidade, bem como a de seus

empregados/contratados;

2.1.47. Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos

neste Contrato, e executá-lo de acordo com a legislação vigente.

2.2. A Contratante obriga-se a

2.2.1. Disponibilizar á Contratada adequada estrutura física, recursos financeiros

materiais permanentes , equipamentos e instrumentos para a organização,

administração e gerencíamento do Hospital;

2.2.2. Prover a Contratada dos recursos financeiros necessários ao^ fíel

cumprimento da execução deste Contrato e a programar, nos orçamentos dos

os recursos necessários para custear os seusexercícios subsequentes

objetivos, de acordo com o sistema de pagamento previsto: i r

2.2.3. Prestar esclarecimentos e informações á Contratada que visem a orientá-la

10 y
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na correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas

neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato;

2.2.4. Realizar o monitoramento. controle e avaliação periódicos, através do

Grupo Técnico de Controle e Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e

Regionais (GTCAGHMR) o qual observará 7n loco' o desenvolvimento e

cumprimento das atividades de assistência prestada pela Contratada aos

usuários no Hospital;

2.2.5. Referendar, através do Grupo Técnico de Controle e Avaliação da Gestão

dos Hospitais Metropolitano e Regionais (GTCAGHMR). os regulamentos de que

trata o item 2.1 44. no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo

por termo inicial a data de 01,07.2013 e término em 30.06.2014 podendo ser

prorrogado por períodos sucessivos, limitados em até 60 (sessenta) meses

após demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas

estabelecidas.

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

4.1. O presente Contrato poderá ser alterado a qualquer momento, mediante

revisão das metas de produção e dos valores financeiros ínicialmente pactuados,

desde que prévia e devidamente justificada, mediante parecer favorável do

Grupo Técnico de Controle e Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e

Regionais (GTCAGHMR) e autorização do Secretário de Estado de Saúde

Pública;

4.2. As obrigações contratuais, ora estabelecidas, poderão sofrer acréscimos

ou supressões, desde que devidamente justificados, e efetuados em prazo, pelo

menos de 30 (trinta) dias anterior ao término da vigência;

/V
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4.3. As alterações de que tratam os itens acima deverão ser formalizados por

meio de Termos Aditivos, devendo para tanto ser respeitados o interesse público

e o objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato serão

alocados para a Contratada mediante transferências oriundas da Contratante

sendo permitido à Contratada o recebimento de doações e contribuições de

entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações dos ativos

financeiros da Organização Social e de outros pertencentes ao património que

estiver sob a administração da OS:

5.2. Os recursos repassados à Contratada poderão ser aplicados no mercado

financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se.

exclusivamente, aos objetivos deste Contrato;

5.3. O valor global do Contrato. RS 19.200 000.00 (dezenove milhões e

duzentos mil reais) será registrado no Sistema de Administração Financeira dos

Estados e Municípios - SIAFEN, sendo que os recursos previstos para o

exercício de 2013. no valor de RS 9.600.000,00 (nove milhões e seiscentos mil

reais) onerarão a dotação orçamentaria, 906705, no elemento de despesa

335039, fonte de recurso 0103, 0149, 0303 e 0349.
A

5,4. As despesas decorrentes deste Contrato para o exercício de 2014 e demais

exercícios, quando couber, correrá(ão) por conta dos recursos consignados

na(s) respectiva(s) iei(s) orçamentária(s), do(s) exercício(s) subseqúente(s).

12A
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5.5. A especificação anual da dotação orçamentána correspondente aos

próximos exercícios financeiros, poderá ser objeto de apostilamento ao presente

Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento do valor constante da Cláusula Quinta será efetuado

conforme as condições a seguir estabelecidas:

I - O valor global, RS 19.200.000,00 (dezenove milhões e duzentos mil reais)

será repassado mediante a liberação de 12 (doze) parcelas mensais

consecutivas, cujo valor é composto por uma parte fixa correspondente a 90%

(noventa por cento) dessa parcela e, por uma parte variável, correspondente a

10% (dez por cento) do valor mensal, calculada com base na avaliação de

indicadores de qualidade, conforme Anexo Técnico III;

II - A Contratada deverá apresentar, mensalmente, até o dia dez (10) do mês

subsequente, Relatórios Gerenciais, bem como. o extrato bancário das contas,

referentes ao período em questão:

111 - As parcelas mensais serão pagas pela Contratante, através de transferência

bancária ate o décimo quinto (15°) dia de cada mês. mediante a apresentação

de Nota Fiscal de Serviços.

6.2. As metas de qualidade serão avaliadas trimesíralmente, e. em caso de não

cumprimento, será efetuado o desconto de até. 10% (dez por cento), aplicados

sobre cada parcela mensal, conforme disposto no Anexo Técnico - III;
“\

6.3. A parte variável da parcela mensal será paga juntamente com a parte fixa e

os eventuais ajustes financeiros a menor, decorrentes da avaliação do alcance

das metas de produção, serão realizados nos meses subsequentes à análise dos

indicadores estabelecidos na forma disposta neste Contrato e seus Anexos:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS BENS

7.1. Os bens móveis, bem como o imóvel referente ao Hospital, têm o seu uso

permitido pela Contratada durante a vigência do presente instrumento, nos

termos da Lei Estadual 5.980/96 e suas alterações posteriores:

7.2. A Contratada receberá através de seu preposto, os bens inventariados na

forma do Termo de Cessão de Uso dos Bens, e. de forma idêntica, devolvê-los

ao término da vigência contratual, em bom estado de conservação, sempre

considerando o tempo de uso dos mesmos;

7.3. Os bens móveis permitidos em uso poderão ser permutados por outros de

igual ou maior valor, que passam a integrar o património do Estado do Pará ,

após prévia avaliação e expressa autorização da Contratante ;

A Contratada deverá administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe

fora permitido, em conformidade com o disposto no respectivo Termo de Cessão

de Uso de Bens. até sua restituição ao Poder Público;

7.4.

A Contratada poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa propor

devolução de bens, cujo uso lhe fora permitido, que não mais sejam necessários

ao cumprimento das metas avençadas.

7.5.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS HUMANOS

8.1. A Contratada utilizará os recursos humanos que sejam necessários e

suficientes para a realização das ações previstas neste Contrato e seus Anexos

que integram este instrumento:

8.2. A Contratada responderá pelas obrigações, despesas encargbs t̂rabalhistas

securitários. previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos

aos empregados necessários na execução dos serviços ora contratados, sendo-

4
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lhe defeso invocar a existência deste contrato para eximir-se daquelas

obrigações ou transferi-las à Contratante:

8.3. A Contratada poderá utilizar no máximo. 70% (setenta por cento) dos

recursos públicos a si repassados com despesas de remuneração, encargos

trabalhistas e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos seus

dirigentes e empregados;

8.3.1 A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas

pelos dirigentes e empregados não poderão exceder os niveis de remuneração

praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de valores de. pelo

menos. 6 (seis) instituições mantenedoras de hospitais de mesmo porte e

semelhante complexidade sob gestão de OS no Brasil, e, deverá ainda estar

baseada em indicadores específicos divulgados por entidades especializadas em

pesquisa salarial existentes no mercado

8.4. Utilizar como critério para remuneração dos empregados contratados o valor

de mercado da região, bem como as Convenções Coletivas de Trabalho de cada

categoria

8.5. A Contratada em nenhuma hipótese poderá ceder a qualquer instituição

pública ou privada seus empregados que são remunerados à conta deste

instrumento;

8.6. A capacitação dos profissionais da Contratada será promovida e custeada

pela mesma, cabendo a esta autorizar a participação em eventos, observada a

necessidade de registro nas respectivas pastas funcionais

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO. CONTROLE E AVALIAÇÃO

9.1. A Contratante, através do Grupo Técnico de Controle e Avaliação da

Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais (GTCAGHMR) será

responsável pelo monitoramento controle e avaliação do presente Contrato:
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9.2. Os resultados alcançados deverão ser objeto de análise criteriosa pela

Contratante, que norteará as correções que eventualmente se fizerem

necessárias, para garantir a piena eficácia do instrumento e, em persistindo as

falhas, para subsidiar a decisão do Governador do Estado acerca da manutenção

da qualificação da Entidade como Organização Social;

9.3. Ao final de cada exercício financeiro o Grupo Técnico de Controle e

Avaliação da Gestão dos Hospitais Metropolitano e Regionais (GTCAGHMR)

elaborará consolidação dos relatórios técnicos e encaminhará ao titular da

Secretaria de Estado de Saúde Pública que após ciência e aprovação,

encaminhará os mesmos ao Tribunal de Contas do Estado:

9.4. O presente Contrato de Gestão estará submetido aos controles externo e

interno, ficando toda a documentação disponível a qualquer tempo sempre que

requisitado;

9.5. A Contratante poderá requerer a apresentação pela Contratada, ao término

de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse

público, de relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo

comparativo especifico das metas propostas com os resultados alcançados,

acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercicio financeiro,

assim como suas publicações no Diário Oficial do Estado;

9.6. A Contratante poderá exigir da Coniratada a qualquer tempo, informações

complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e informações

constantes dos relatórios.

9.7. Os responsáveis pela fiscalização deste Contrato,

conhecimento de qualquer irregularidade na utilização de recursos ou^bens de

origem pública, comunicarão imediatamente o Secretário de Estado de Saúde

tomarem
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Publica, que dará ciência ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério

Público Estadual, para as providências cabíveis sob pena de responsabilidade

solidária:

9.8. Sem prejuízo da medida a que se refere o Item anterior , quando assim

exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados

de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela

fiscalização informarão ímediatamente o Secretário de Estado de Saúde Pública,

que deverá representar à Procuradoria Geral do Estado ou ao Ministério Público

Estadual, para que requeira ao juízo competente a decretação da

indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus

dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido

ilicitamente ou causado'dano ao património público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.1.A Prestação de Contas, a ser apresentada trimestralmente e a qualquer

tempo, conforme recomende o interesse público, far-se-á através de relatório

pertinente à execução desse Contrato de Gestão, contendo comparativo

especifico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhados

dos demonstrativos financeiros referentes aos gastos e receitas efetivamente

realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NO

SERVIÇO TRANSFERIDO

11.1.Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde

prestados á população pela Contratada, a Contratante poderá as$urçiir, direta ou

indiretamente, de imediato, a execução dos serviços objeto deste Contrato, na

forma da lei;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA

EXECUTORA
12.1.A Contratada é responsável pela indenização de danos decorrentes de

ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que

seus agentes, nessa qualidade causarem aos usuários, aos órgãos do SUS e a

terceiros a estes vinculados

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1.0 presente instrumento poderá ser rescindido a qualquer tempo por acordo

entre as partes ou administrativamente, independente das demais medidas

legais cabíveis, nas seguintes situações:

I - por ato unilateral da Contratante, na hipótese de descumprimento, por parte da

Contratada, ainda que parcial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus

objetivos e metas previstas no presente Contrato, decorrentes de comprovada

má gestão, culpa e/ou dolo:

II - por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse

público;

III - por ato unilateral da Contratada na hipótese de descumprimento contratual

pela Contratante, cabendo á Contratada notificar a Contratante, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias informando do fim da prestação dos

serviços contratados;

IV - se houver alterações do estatuto da Contratada que implique em

modificação das condições de sua qualificação como Organização Social ou de

execução do presente instrumento;

V - Pela superveniência de norma legal ou evento que torne, matenal ou

formalmente, inexequível o presente instrumento, com comunicação prévia de

90 (noventa) dias

13.2.Verificada a hipótese de rescisão contratual com fundamento nos incisos I e

IV do item 13.1, a Contratante providenciará a revogação do TVTTIò. de Cessão

de Uso de Bens existente em decorrência do presente instrumento e a
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desqualificação da entidade como organização social, adotando as providencias

legais cabíveis a questão, acarretando:

a) A rescisão ou distrato do Termo de Cessão de Uso de Bens. móveis e

imóveis, e a imediata reversão desses bens ao património da Contratante,

bem como os bens adquiridos com recursos financeiros recebidos em

decorrência do objeto desse contrato;

b) A incorporação ao património do Estado dos excedentes financeiros

decorrentes de suas atividades , na proporção dos recursos públicos

alocados. conforme os ditames legais:

c) Disponibilização, imediata, dos arquivos referentes ao registro atualizado de

todos os atendimentos efetuados no Hospital, as fichas e prontuários dos

usuários.

13.3. Em caso de rescisão unilateral por parte da Contratada

desmotivadamente. a mesma se obriga a continuar prestando os serviços de

saúde ora contratados pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, contados

da denúncia do Contrato de Gestão.

13.4. A Contratada terá o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da

data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas de

sua gestão à Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
ou obrigação constai

deste Contrato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou

regulamentar pertinente, autorizará a Contratante garantida a prévia defesa e a

aplicar as penalidades abaixo:

a) Advertência,

b) Multa.
c

c) Desconto;

nte14.1. A inobservância, pela Contratada de cláusula
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d) Suspensão temporária de participar de processos de seleção com o Estado

do Pará. por prazo não superior a 02 (dois) anos

14.2. A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da

gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e

circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a Contratada

14.3. As sanções previstas nas alineas a’ e “c" desta cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com a alínea ' b

14.4. Da aplicação das penalidades a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias

para interpor recurso, dirigido ao Secretário de Estado da Saúde Pública;

14.5. O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à Contratada e o

respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos em decorrência

da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno direito de defesa;

14.6. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não

elidirá o direito da Contratante exigir indenização integra! dos prejuízos que o

fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS . seus

usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/ou

ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1.0 presente Contrato de Gestão terá o seu extrato publicado no Diário Oficial

do Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de sua

assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA OMISSÃO

16.1. Os casos omissos ou excepcionais assim como. as dúvidas surgidas pu

cláusulas não previstas neste instrumento, em decorrência de sua execução,

serão dirimidas mediante acordo entre as partes, bem como. pelas normas que
r-\

regem o Direito Público e em última instância peia autoridade judiciária

competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1.As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Belém. Capita! do

Estado do Pará. como competente para dirimir toda e qualquer controvérsia

resuitante do presente Contrato de Gestão, que não puderem ser resolvidas

amigavelmente, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais

privilegiado que se configure.

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único efeito de direito, na

presença das testemunhas abaixo-subscritas

Belém. 01 de julho de 2013. r
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HELIO FRANCO DE MACEDO JUNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
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ANEXO TÉCNICO I ao CONTRATO

PLANO DE TRABALHO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

I - CARACTERÍ STICAS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

A Contratada atenderá com seus recursos humanos e técnicos, os usuários do

SUS - Sistema Único de Saúde, oferecendo, segundo o grau de complexidade

de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se

enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade

hospitalar , ambulatorial, ou outros).

O Serviço de Admissão da Contratada solicitará aos pacientes, ou a seus

representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a
•»

documentação de encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo

estabelecido pela Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido

apresentação da documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos

familiares e/ou responsáveis pelo paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas.

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo

com o fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA.

Em caso de hospitalização, a Contratada fica obrigada a internar paciente, no

limite dos leitos contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito

vago. a encaminhar os pacientes aos serviços de saúde do SUS instalados na

região em que a Contratada em decorrência da assinatura deste contrato de

gestão, presta serviços de assistência à saúde.

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela

Contratada serão efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de

Informações Hospitalares, no SIA - Sistema de Informações Ambulatoriais. bem
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como através dos formulários e instrumentos para registro de dados de

produção definidos pela Contratante

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR1

A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o

conjunto de atendimentos oferecidos ao paciente, segundo a patologia atendida,

desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar Nesse contexto estão

incluídos todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter ou

completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no

âmbito hospitalar, inclusive às relacionadas a todos os tipos de Órteses

Próteses e Materiais - OPM, contempladas na tabela unificada do SUS Em

caso de necessidade justificada de uso de OPM não prevista na tabela do SUS,

a Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA deverá autorizar previamente

o orçamento de uso para pagamento na competência subsequente ao mês de

utilização da OPM

1.1. Abrangência do processo de hospitalização

Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do

assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase deprocesso

recuperação:

Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal

que motivou a internação do paciente e que podem ser necessários

adicionaimente devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas:

Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de

internação, de acordo com listagem do SUS - Sistema Único de Saúde;

Procedimentos e cuidados de enfermagem necessános durante o processo

de internação:

A

Alimentação, incluídas nutrição enteral e parenteral;
L
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Assistência por equipe médica especializada , equipe de enfermagem, equipe

muitiprofissional e pessoal auxiliar

Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia:

O material descartável necessário para os cuidados de enfermagem e

tratamentos;

Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando

necessário devido às condições especiais do paciente (as normas que dão

direito à presença de acompanhante estão previstas na legislação que

regulamenta o SUS - Sistema Único de Saúde);

Diárias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário:

Política deAcompanhamento -para os usuános de acordo com a

Humanização e/ou legislação vigente

Sangue e hemoderivados:

Fornecimento de roupas hospitalares

Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise. Fisioterapia,

fonoaudiologia, terapia ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem

necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente, de acordo com

a capacidade instalada, respeitando a complexidade da instituição.

2. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES

2.1 Os atendimentos de Urgência, serão disponibilizados 24 horas por dia.

ininterruptamente considerados como tal os atendimentos programados que

ocorram de forma referenciada ou seja, aqueles dispensados a pessoas

encaminhadas ao Hospital, por meio da Central de Regulação Estadual, SAMU.

Corpo de Bombeiros e Polícia Rodoviária:

2 2 Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados tocjos

os atendimentos realizados no setor de urgência independente de gerar ou não

uma hospitalização.
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2.3 O acolhimento do usuário será efetuado por classificação de risco, e nâo por

ordem de chegada priorizando o atendimento por gravidade do caso, conforme

protocolo pré-estabelecido. em consonância com as orientações do Programa

Nacional de Humanização e diretrizes da Secretaria de Estado de Saúde Pública

- SESPA;

2 4 Se. em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em

regime de ''observação" (leitos de observação), por um período menor que 24

horas e não ocorre à internação ao final deste período, somente será registrado

o atendimento da urgência propriamente dita, não gerando nenhum registro de

hospitalização (AIH). De outra forma, se a assistência prestada em regime de

Urgência no Hospital Geral de Tailândia der origem à internação do usuário, não

se registrará como um atendimento de Urgência e sim como um atendimento

hospitalar

3. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

3.1. As consultas ambulatoriais serão disponibilízadas, nas especialidades de

oftalmologia , cardiologia, pediatria clinica, clinica médica, cirurgia geral

obstetrícia/ginecologia. endocrinologia e traumato-ortopedia para usuários

egressos do próprio hospital. Serão, igualmente , disponibilízadas consultas aos

encaminhamentos efetuados pela Central de Regulação Estadual, para as

especialidades previamente definidas, após pactuaçãc com o Hospital, dentro

dos limites da capacidade operacional do ambulatório.

3.2. O atendimento ambulatorial. que deverá ser programado para funcionar,

minimamente, das 7h às 17h. de segunda à sexta-feira, compreende os

seguintes itens:

Primeira consulta e/ou primeira consulta de egresso: LA.

Interconsulta:

Consultas subsequentes (retornos).
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3.2.1- Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado

pela rede de Saúde/SUS. ao Hospital, para atendimento a uma determinada

especialidade

3 2 2. Entende-se por primeira consulta de egresso, a visita do paciente

encaminhada pela própria instituição, que teve sua consulta agendada no

momento da alta hospitalar, para atendimento a especialidade referida

3.2.3. Entende-se por interconsulta a primeira consulta realizada por outro

profissional em outra especialidade , com solicitação gerada pela própria

instituição

3.2 4 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento

ambulatória!, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das

consultas oferecidas à rede de saúde quanto as subsequentes das

iníerconsultas.

3.3. Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa

duração tais como. sessões de Fisioterapia, etc., os mesmos, a partir do 2o

atendimento, devem ser registrados como consultas subsequentes.

3 4 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total

de consultas ambulatoriais. serão apenas informadas conforme as normas

definidas pela Secretaria da Saúde

3.5, Será considerada intervenção cirúrgica ambulatorial aqueles atos cirúrgicos

realizados nas salas de pequenas cirurgias do hospital que não requeiram

hospitalização nem a presença obrigatória do profissional médico anestesista e

neles estão incluídos todos os procedimentos que sejam necessários realizar

dentro do período de 15 dias subsequentes à intervenção cirúrgica propriamente

dita.

/7
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4. SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO - SADT INTERNO

O SADT interno compreende a disponibilização de exames e ações de apoio

diagnóstico e terapêutico a usuários internados no próprio Hospital Geral de

Tailândia Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico serão subdivididos de

acordo com a classificação utilizada pela NOAS - Norma Operacional de

Assistência à Saúde/SUS para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de

Informação Ambuiatorial e suas respectivas tabelas

5. SERVIÇO DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO - SADT EXTERNO

O SADT externo compreende a dísponibilização de exames e ações de apoio

diagnóstico e terapêutico a usuários do SUS no Hospital Geral de Tailândia,

referenciados pela Central de Regulação Estadual

6. PROJETOS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Ao longo da vigência do contrato, a Contratada e/ou a Contratante, poderão

propor a realização de outros tipos de atividades, diferentes daquelas aqui

relacionadas, seja peia introdução de novas atividades diagnósticas e/ou

terapêuticas, seja pela realização de programas especiais para determinado tipo

de patologia Essas atividades serão autorizadas pela Secretaria de Estado de

Saúde Púbiica - SESPA. após análise técnica que envolve a correspondente

quantificação , física e financeira, destacada das do atendimento rotineiro do

hospital e. apresentação, de forma discriminada, do orçamento económico-

financeiro. Efetuadas essas etapas, o processo será homologado através da

celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão.

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

II. 1 INTERNAÇÃO

11.1 .1 Internação (Saídas Hospitalares - Enfermarias ê/ou Pronto-Atendimento)

Sf
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O hospital deverá realizar um número de saidas hospitalares mensais de no

mínimo 214 (duzentos e quatorze), de acordo com o número de leitos

operacionais cadastrados pelo SUS- Sistema Único de Saúde, distribuídos nas

seguintes áreas:

INTERNAÇÃO
iSaiáas
Hospitalares)

129* 102 11°T 8C4D 53 6C23 3*V TOTAL
mês mèsmês mesmès mèsmês mesmesmesmesmes

TOTAL

II. 2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL

(serviços ambulatoriais hospitalares)

0 hospital deverá realizar um número de atendimento ambulatorial mensal de

780 (setecentos e oitenta) consultas/mês, a pacientes egressos do próprio

hospital e encaminhados pela Central de Regulação, de acorde com o número

de consultórios existentes, distribuídos nas seguintes áreas:

TOTAL MENSALESPECIALIDADES

80Oftalmologia

144Traumatologia

144Obstetricia/Ginecoiogia

128Pediatria

96Cardiologia

128Cirurgia Geral

60Endocrinologia

780TOTAL
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II. 3 ATENDIMENTO À URGÊNCIAS (âmbito hospitalar)

Atendimento de Urgência Referenciado

O hospital deverá realizar um número de atendimento de urgência de

6.000 (seis mil) atendimentos/mês.

7' 8= 9= 10a 11° i rAtendimentos de 1

Urgência

6C2U 3C 4" 5C

TOTAL
mês mès més mês mês mês mês mês mès mêsmes mes

TOTAL

II. 4 SADT EXTERNO

5* 6° T 8* r 10° 11° 12*
més mès més més mès mês mès mès mês mês mès mès

2= 3C 4*Exames TOTAL

' X*.Análises Clinicas

'lòCRaio X

Mamografia

6C0Ultrassonografia

35:Endoscopia

SCOEletrocardiograma

•?650 9 350 9 850 ?S50 *650 ITS 20C& 9505 56C 9.fé0r SiO5.35C 9 860 5 5’XTOTAL

III - CONTEÚDO DAS INFORMAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS AO

CONTRATANTE

A Contratada encaminhará ao Contratante toda e qualquer informação

solicitada, na formatação e periodicidade por este determinadas.

As informações solicitadas, dentre outros ,refe.rem-se aos seguintes aspectos :

Relatórios contábeis e financeiros

*29
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Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos pa^a a

unidade

Relatório de Custos;

Censo de origem dos pacientes atendidos:

Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes.

Outras informações a serem definidas para o Hospital

/?
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ANEXO TÉCNICO II ao CONTRATO

SISTEMA DE PAGAMENTO

I - REGRAS E CRONOGRAMA DO SISTEMA DE PAGAMENTO

Com a finalidade de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de

Pagamento ficam estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:

1. A atividade assistencial da Contratada subdivide-se em 04 (quatro)

modalidades conforme especificação e quantidades relacionadas no ANEXO

TÉCNICO I- Plano de Trabalho nas modalidades abaixo assinaladas:

(XX) Internação (Enfermaria e Pronto-Atendimento)

(XX) Atendimento Ambulatória!

(XX) Atendimento a Urgências

( XX) SADT Externo

1.1As modalidades de atividade assistenciais acima assinaladas referem-se à

rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da unidade sob gestão da

Contratada

2. Além das atividades de rotina, o Hospital Geral de Tailândia poderá realizar

outras atividades submetidas à prévia análise e autorização do Contratante

conforme especificado no item 06 do ANEXO TÉCNICO I.

3 O montante do orçamento económico-financeiro para o Hospital Geral de

Tailândia para o exercício de 2013/2014 fica estimado em R$ 19.200.000,00

(dezenove milhões e duzentos mil reais) e compõe-de da seguinte forma:
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70% (setenta por cento) do valor RS 13.440.000.00 (treze milhões e

quatrocentos e quarenta mil reais) , corresponde ao custeio das despesas

o atendimento hospitalar (internação);

com

15% (quinze por cento) do valor. R$ 2.880.000,00 (dois milhões e

oitocentos e oitenta mil reais) , corresponde ao custeio das despesas com o

atendimento ambuiatorial;

7,5% (sete e meio por cento) do valor, RS 1.440.000,00 (um milhão e

quatrocentos e quarenta mil reais), corresponde ao custeio das despesas com

o atendimento de urgências e emergências

7.5% (sete e meio por cento) do valor RS 1.440.000,00 (um milhão e

quatrocentos e quarenta mil reais), corresponde ao custeio das despesas com

a execução dos serviços de SADT

4 Os pagamentos à Contratada dar-se-ão na seguinte conformidade:

4.1 90% (noventa por cento) do valor mencionado no item 3 (três) serão

repassados em 12 (doze) parcelas mensais fixas no valor de RS 1.440.000.00

(um milhão e quatrocentos e quarenta mil reais)

4.2 10% (dez por cento) do valor mencionado no item 3 (três) serão repassados

mensalmente, juntamente com as parcelas fixas, com valor mensal estimativo de

RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), vinculado à avaliação

indicadores de qualidade e conforme sua vaioração, de acordo com o

estabelecido no Anexo Técnico III- Indicadores de Qualidade, parte integrante

deste Contrato de Gestão.

dos
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4.3A avaliação da parte variável será realizada a cada três (03) meses após a

assinatura do contrato de gestão, podendo gerar um ajuste financeiro a menor

subsequentes, dependendo do percentual de alcance dos

indicadores, pelo Hospital Geral da Tailândia

5. Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o

cumprimento das atividades estabelecidas para a Contratada no ANEXO

TÉCNICO I - Plano de Trabalho/Descrição dos Serviços, a mesma deverá

encaminhar mensalmente até o dia 10 (dez), a documentação informativa das

atividades assistenciais realizadas pelo Hospital Geral de Tailândia.

5.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através dos

registros no SIH - Sistema de Internação Hospitalar e dos registros no SIA -
Sistema de Informações Ambulatoriais. de acordo com normas e prazos

estabelecidos pela Contratante

5.2. As informações mensais relativas à produção assistencial. indicadores de

qualidade, movimentação de recursos económicos e financeiros e dados do

Sistema de Custos Hospitalares, serão encaminhadas em meio eletrónico e

também via Internet, em planilhas disponibilizadas pela Contratante e de acordo

com normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos.

5.3. O aplicativo disponibilizado na Internet emitirá os relatórios e planilhas

necessárias à avaliação mensal das atividades desenvolvidas pelo Hospital

Geral de Tailândia e estabelecerá, através de níveis de acesso previamente

definidos, a responsabilidade legal pelos dados ali registrados.

nos meses

6 A Contratante procederá à análise dos dados enviados pelã Contratada

para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme

estabelecido na Cláusula 6a do Contrato de Gestão. -

/
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7 A cada período de 03 (três) meses a Contratante procederá à consolidação

e análise conclusiva dos dados do trimestre findo, para avaliação e pontuação

dos indicadores de qualidade que condicionam o valor do pagamento da parte

variável citado no item 04 (quatro) deste documento

8, Semestralmente, a Contratante procederá à análise das quantidades de

atividades assistenciais realizadas pela Contratada, verificando e avaliando os

desvios (para mais ou para menos) ocorridos em relação às quantidades

estabelecidas neste Contrato de Gestão.

9. Da análise referida no item anterior, poderá resultar uma re-pactuação das
•»

quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu correspondente

reflexo económico-financeiro, efetivada através de Termo Aditivo ao Contrato de

Gestão, acordada entre as partes nas respectivas reuniões para ajuste

semestral e anual do Contrato de Gestão

10. A análise referida no item 8 (oito) deste documento não anula a possibilidade

de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato de Gestão em relação às

cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas

pela Contratada e seu correspondente reflexo económico-financeiro a qualquer

momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito

intensa sobre as atividades do hospital, inviabilizando e/ou prejudicando a

assistência ali prestada.

II - SISTEMÁTICA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Com a finalidade de estabelecer a sistemática e os critérios de pagamento,

ficam estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos:
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1 AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE

(Parte Variável do Contrato de Gestão - 10%)

Os valores percentuais apontados na tabela inserida Anexo Técnico III -
Avaliação da Parte Variável, para valoração de cada um dos indicadores serão

utilizados para o cálculo do valor variável a ser pago, conforme especificado no

item 4.2 e 4, 3 deste documento,

Indicadores- Súmula da Planilha para 2013/2014

3o 4o1° 2°
trimestre trimestretrimestretrimestre

1.Qualidade da Informação 20%20% 20%20%

10%10% 10%10%2.Comissão de Prontuário

20% 20%20%20%3.Atenção ao usuário

4.Controle de Infecção
Hospitalar

25% 25%25% 25%

25% 25%25% 25%5.Mortalidade operatória

2 AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS DESVIOS NAS QUANTIDADES DE

ATIVIDADE ASSISTENCIAL

(Parte Fixa do Contrato de Gestão - 90%)

Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados

serão efetuados nos meses subsequentes aos períodos "de avaliação, que

ocorrerão semestralmente

2 1
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análise das atividades contratadas constantes deste
2.2 A avaliação e

documento serão efetuadas conforme explicitado nas Tabelas que se seguem

Os desvios serão analisados em relação às quantidades especificada^ para

cada modalidade de atividade assistencial especificada no ANEXO TÉCNICO I -

Plano de Trabalho/Descrição dos Serviços e gerarão uma variação proporciona:

no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à Contratada respeitando-se

proporcionalidade de cada tipo de despesa especificada no item 03 (três)
a

deste documento.

L -
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TABELA I- Para Contratos de Gestão para Gerenciamento de Hospitais

VALOR A PAGARATIVIDADE REALIZADA

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da

atividade internação

Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da

volume contratado atividade internação

Entre 70% e 84,99% do 90% X peso percentual da atividade

internação

X 90% do orçamento do hospital (RS)

INTERNAÇÃO volume contratado

Menos que 70% do volume 70% X peso percentual da atividade

internação

X 90% do orçamento do hospital (RS)

contratado

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da

atividade ambulatorial

Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da

atividade ambulatorialvolume contratado
-

Entre 70% e 84,99% do 90% X peso percentual da atividade

ambulatorialAMBULATÓRIO volume contratado

X 90% do orçamento do hospital (RS)

Menos que 70% do volume 70% X peso percentual da atividade

ambulatorialcontratado

X 90% do orçamento do hospital (R$)

17
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TABELA II - Para Contratos de Gestão para Gerenciamento de Hospitais

VALOR A PAGARATIVIDADE
REALIZADA

100% do peso percentual da

atividade URG./EMERG.
Acima do volume

contratado

URGÊNCIA/ Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da

volume contratado I atividade URG./EMERGEMERGÊNCIA

REFERENCIADA Entre 70% e 84 99% 90% X peso percentual da atividade

do volume contratado URG./EMERG. X 90% do orçamento

do hospital (RS)

70% X peso percentual da atividade

URG /EMERG. X 90% do orçamento

do hospital (RS)

Menos que 70% do

volume contratado

VALOR A PAGARATIVIDADE
REALIZADA

100% do peso percentual da

i atividade SADT
Acima do volume

contratado

Entre 85% e 100% do 100% do peso percentual da

atividade SADT.volume contratadoSADT

Entre 70% e 84,99% 90% X peso percentual da atividade

do volume contratado SADT. X 90% do orçamento do

: hospital (R$)

70% X peso percentual da atividade

SADT X 90% do orçamento do

hospital (RS)

Menos que 70% do

volume contratado

hw/
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ANEXO TÉCNICO ill ao CONTRATO

INDICADORES DE QUALIDADE

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estão relacionados à quaiidade da assistência oferecida aos

usuários da unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade

da gestão e ao desempenho da unidade

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo

de funcionamento da unidade.

Trimestralmente, serão reavaliados os Indicadores de Qualidade podendo os

mesmos serem alterados ou introduzidos novos parâmetros e metas sendo que

o alcance de um determinado indicador no decorrer de certo período, torna esse

indicador um pré-requisito para que outros indicadores mais complexos possam

ser avaliados; desta forma os indicadores que são pré-requisitos para os demais

continuam a ser monitorados e avaliados, porem já não têm efeito financeiro.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de

pagamento no 1°, ou no 2°. ou no 3o ou no 4° trimestres Isto não significa que

somente naquele período estarão sendo avaliados A análise de cada indicador,

elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação ao

hospital serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre onde

ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento.

Será elaborado um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos

para a avaliação dos Indicadores utilizados para o cálculo da parte variável do

Contrato de Gestão. O Manual que subsidiará a avaliação do ano de 2013/Z0\14

encontra-se descrito a seguir
â

Os indicadores constantes da proposta de trabalho constituem obrigação

contratual.

a
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totalidade dos indicadores de
Fica a Contratada obrigada a apresentar a

qualidade previstos na sua Proposta de Trabalho

Para fins de aferiçao e do pagamento correspondente à parte variável (10%)

serão observados os indicadores especificados no Manual de Indicadores para a

parte variável.

METAS E INDICADORES PARA 2013/2014

indicadores determinantes do
Para o ano 2013/2014 estabelecem-se como

pagamento da parte variável:

• 1. Qualidade da Informação

• 2 Comissão de Prontuário

• 3 Atenção ao Usuário

. 4. Controle de Infecção Hospitalar

. 5 Mortalidade Operatória

1. Qualidade da Informação - A valoração deste indicador será de 20% em

cada trimestre

Apresentação do Laudo para Autorização de Internação Hospitalar (AIH)

proporcionalidade de apresentação de laudos para Autorização de
Avalia a

internação Hospitalar em relação à atividade hospitalar. Considerando-se que os

emissores de AIH e, portanto
hospitais sob o contrato de gestão nao são

instâncias regionais da SES para iiberação da
dependem de processo nas

documentação citada a meta a ser cumprida é apresentação da totalidade

(100%) das aihs por mês de competência autorizadas pela Central de

Diretória dee apresentadas pelo hospital a
Regulação Estadual

Desenvolvimento e Auditoria dos Serviços de Saúde - [JDASS. com cópia do
/

40
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arquivo eletrónico enviado ao GT. O prazo para a entrega da informação ao GT

é o décimo dia do mês subsequente Os dados devem ser encaminhados ao GT

enviados em meio eletrónico, contendo exclusivamente AIH s do mês de

competência, livres de crítica e de reapresentações

2. Comissão de Prontuário do Paciente - A valoração deste indicador será

de 10% em cada trimestre

Para efeito de avaliação deste item deverão ser considerados os parâmetros

abaixo especificados

s Limite máximo de 10% a ser aceito com Prontuários apresentando não

conformidades dos 11 itens de verificação, resultantes das auditorias

da comissão e ainda do GTCAGHMR-SESPA.

'X Pessoa responsável pela coordenação das ações da Comissão.

s Relatório trimestral das atividades da Comissão, do qual devem constar ,

como parâmetros, no minimo

a) Registro das reuniões realizadas no período (Ata Detalhada);

b) Nome e cargo das pessoas que compõem a Comissão;

c) Registro detalhado das atividades da Comissão e das medidas

implementadas, quando for o caso;

Obs: - Este indicador só será considerado atingido se todos os

parâmetros acima forem satisfeitos.

- Os 11 itens de verificação serão encaminhados pelo

GTCAGHMR ao hospital por meio eletrónico.

3. Atenção ao Usuário - Resolução de queixas e pesquisa de satisfação - A

valoração deste indicador será de 20% em cada trimestre

A meta é a resolução de 80% das queixas recebidas e o envio do relatório

consolidado da pesquisa de satisfação do usuário. Entende-se por queixa o

conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio necessariamente com
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identificação do autor e que deve ser registrada adequadamente Entende-se

por resolução o conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido de

solucioná-la e que possa ser encaminhada a seu autor como resposta ou

esclarecimento ao problema apresentado

A pesquisa de satisfação do usuário sobre o atendimento do hospital destina-

se à avaliação da percepção de qualidade de serviço pelos pacientes ou

acompanhantes. Em cada trimestre será avaliada a pesquisa de satisfação do

por meio dos questionários específicos, que deverão ser aplicados

mensalmente em pacientes internados e acompanhantes e a pacientes

atendidos nos ambulatórios, SADT e urgência dos hospitais, abrangendo 10%

do total de pacientes em cada área de internação e 10% do total de

pacientes atendidos em consulta no ambulatório SADT e urgência A pesquisa
•»

será feita verbaimente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente anónima.

usuário

apenas com identificação numérica, Os modelos dos questionários serão

enviados pelo GTCAGHMR ao hospital em meio eletrónico para aplicação e

planilha de consolidação para
preenchimento. Será fornecida uma

preenchimento das respostas obtidas dividindo as avaliações em três grupos o

de pacientes internados, o de acompanhantes de pacientes internados e o de

pacientes em atendimento ambulatorial. no SADT e urgência O envio das

planilhas de consolidação dos três grupos até o dia 15 do mês imediatamente

subsequente

4. Controle de Infecção Hospitalar - A valoraçao deste indicador será de

25% em cada trimestre

Com a finalidade de avaliar a qualidade da assistência na área de infecção

hospitalar apresentamos os parâmetros a serem considerados no ano de

2013/2014 que incluem

1 - Existência da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar, informando:

- Pessoa responsável pela coordenação das ações da Comissão:

42



GOVERNO DO ESTADO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

- Relatório mensal das atividades da Comissão, do qual devem constar

como parâmetros, no mínimo:

a) Registro das reuniões realizadas no período (Ata Detalhada):

b) Nome e cargo das pessoas que compõem a Comissão:

c) Registro detalhado das atividades da Comissão e das medidas

implementadas com resolutividade, quando for o caso.

Os critérios adotados são os estabelecidos pelo NNISS (National Nosocomial

Infection Surveillance System) que é a metodologia utilizada pelo CDC (Center

for Disease Control)-EUA.

Obs: - Este indicador só será considerado atingido se todos os parâmetros

acima forem satisfeitos.

5. Taxa de Mortalidade Operatória - O valor ponderai será de 25% em cada

trimestre.

Com a finalidade de monitorar o desempenho assistencial na área de cirurgia

acompanharemos como indicadores a Taxa de Mortalidade Operatória

estratificada por Classes (de 1 a 5) da Classificação da American Society of

Anesthesiology do Average Score of Anesthesiology (ASA) e a Taxa de Cirurgias

de Urgência

Definições.

Taxa de Mortalidade Operatória - número de óbitos ocorridos até sete dias após o

procedimento cirúrgico classificados por ASA no mês dividido pelo número total

de cirurgias realizadas no mês. multiplicado por 100

Taxa de Cirurgias de Urgência Número de cirurgias de urgência realizadas no

mês dividido pelo número total de cirurgias realizadas no mês. multiplicado por

100.

O numero de cirurgias deve ser preenchido com o número total de cirurgias

efetuadas no Centro Cirúrgico, incluindo as cirurgias ambujatoqais. Estes dados

devem ser enviados através de relatórios mensais nos quais constem a Taxa de
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Mortalidade Operatória com a análise deste í ndice elaborada pela Comissão de

Óbitos e a Taxa de Cirurgias de Urgência

Indicadores - Súmula da Planilha para 2013/2014

4o3o2o1°
trimestre trimestretrimestretrimestre

20%20%20%20%1.Qualidade da Informação

10%10%10%10%2.Comissão de Prontuário

20%20%20%20%3.Atenção ao usuário

4.Controle de Infecção

Hospitalar
25% 25%25%25% 1

25%25%25%25%5.Mortalidade operatória

'
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Instituto oferece bolsas de
pesquisa para recém-formados

A História no
Diário Oficia!

JARBAS PASSARINHO (CLXXVI) Recém-formados em CiênciasSo- Os profissionais farão tratamento preços médios, conforme os objeti-
ciais e em Ciências Económicas po- de dados egeração de estatísticas des- vos da pesquisa “ Compras do Gover-
derão concorrer a bolsas dc pesquisa critivas a partir do levantamento dc no do Estado cio Pará1'

, pelo períodt >

do Instituto dc Desenvolvimento preços efetuado junto aos estabeleci- dc 12 meses, sob orientação da Di -
Económico, Social e Ambiental do mentos varejistas, atacadistas e p.res- retoria de Estatística, Tecnologia e
Pará (Idesp). As inscrições ocorre- tadores de serviços na Região Metro- Gestão da Informação do instituto,

rão no período dc 8 a 12 dc julho, politana dc Belém, para geração dc

O Decreto nrt 4.798, de 10 ce
junho dc 1965, assinado pelo gover-
nador jarbas Gonçalves Passarinho,
regulamentou a Lei n° 3.203-A, de
10/12/1964.

O sccrcrano dc Estado dc Scgu-
rança Publica encaminhou ao chefe do
Poder Execuavo ?. relação dos cargos
de funções dos servidores lotados
no órgão, que fazia jus ã gratificação
prevista na Lei n" 3.203-A, para expe-
dição, pelo Departamento do Serviço
Público, da portaria de concessão da
gratificação cspcdal.

A gratificação de 1/3 seria calcu-
lada sobre o valor dos vencimentos
constantes da Lei n" 3.234, dc 31 dc
dezembro dc 1964, que cstabdcccu
novos n íveis de vencimentos para
os cargos do serviço civil do Poder
Executivo. Competiria ao serviço
de administração da secretaria de
segurança pública zelar pelo cumpri-
mvnru dos dispositivos da lei quanto
a ncrccpção da gratificação somente

pelos servidores que se encontrassem
em efetivo exercício.

O pagamento da vantagem cm re-
ferencia seria atendido pelas dotações
ordinárias que seriam suplementadas
devidamenre,em casode insuficiência.

RIBAMAR CASTRO

CADERNO 4 - PAGINA 5

Secretaria busca consultoria Convocação
para promover a cidadania fiscal de aprovados

O Banco do Estado do Pará S/AA Secretaria dc Estado da Fazenda
convida empresas e/ou instituições
de consultoria para apresentar mani-
festação de interesse em prestar ser-
viços dc desenvolvimento dc ativida-
des e produtos destinados a estimular
a cidadania fiscal e promover a edu-
cação fiscal da sociedade paraense.

Deverão compreender a divulga-
ção dos conceitos e requisitos doPro-
grama Nota Fiscal Cidadã, mediante
a utilização de linguagem artística

e de meios de comunicação social.
As manifestações de interesse de- convoca mais aprovados em Con

verão ser entregues na forma esenta, curso Público para comparecerem ao
(pessoalmente, por correio, ou por Banpará, no prazo de 48 horas, para
correio eletrónico) ate às 14h do dia tratar dc assunto referente à contrata-
31/07, na Diretória de Administração. ção para o cargo de técnico bancário.

Os profissionais atuarão em
interessadas deverão fornecer infor- Belcm, Xpixuna, Maracanã e Parana
mações dc qualificação c experien- pebas. O não comparecimento do
cia, inclusive indicando a formação candidato, no prazo estabelecido,
do pessoal-chave a ser designado. será considerado como desistência.

CADERNO 4- PÁGINA 2

As empresas e/ou instituições

CADERNO 4- PAGINA 3

Cooperação
Técnica

Processo
Seletivo

ASSINATURAS

O Núcleo de Gerenciamento do
programa Pará Rural informa que está
aberto, até o dia 16 de julho, o Pro-
cesso Seletivo para contratar consul-
tor individual (analista de projetos).

Os interessados deverão encami-
nhar currículos para a sede do nú-
cleo ou para o e-mail: d.pararural@
gmail.com. Mais informações pelos
telefones: 3230-4942/3230-2763.

CADERNO 4- PÁGINA 8

O Instituto de Terras do Pará e a
PrefeituradeSào Miguel do Guamáas-
sinam Termo de CooperaçãoTécnica.

O objetivo é a ação conjunta para
delimitação,demarcação e regulariza-
ção fundiária das áreas rurais c urba-
nas integrantes de vilas e outras po-
voações situadas no município, com-
preendendo a definiçãodo perímetro
de abrangência de cada povoado.

CADERNO 5 - PÁGINA1
Imprensa Oficial do Estado
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PORTARIA N°. 535/18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 5105269/1
CARGO
LOTAÇAO :1o CRS
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 537/18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 51466^0/1
CARGO.
LOTAÇAO :1o CRS
TRlè
PERI
PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DJRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇAO
NA SAUDE /SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE PÚBLICA, em
03.07.2013.

PORTARIA N°. 545/ 18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 57206366/1
CARGO : AG. DE ARTES PRATICAS
LOTAÇÃO :URE MARCELLO CANDIA
TRIÉNIO :21.10.2008 a 20.10.2011
PERÍODO .01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dias.
PORTARIA NO. 567/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 2059088/2
CARGO : AG. DE PORTARIA
LOTAÇAO :ABRIGO JOAO PAULOII
TRIÉNIO :30.03.1999 a 29.03.2002
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dlas.
PORTARIA N°. 566/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 2058944/2
CARGO : AG. DE PORTARIA
LOTAÇAO :ABRIGO JOAO PAULO II
TRIÇNIO :06.08.2004 a 05.0S.2007
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dias.
PORTARIA N°. 565/19.06.2013- DETERMINAR
NOME : MARIA DO SOCORRO BARBOSA RIBEIRO DA SILVA
MATRICULA : 5719373.3/1
CARGO : ODONTOLOGA
LOTAÇAO :1o CRS
TRIÉNIO :10.03.2008 a 09.03.2011
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 (30>
PORTARIA N°. 564/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 57191247/T
CARGO.
LOTAÇAO :URE MIA
TRIÇNIO :23.10.2007 a 22.10.2010
PERÍODO :15.07.2013 a 13.08.2013 (30)dias.
PORTARIA N°. 563/19.06.2013- DETERMINAR
NOME : VANIA CRISTINA CHUCP.E DA SILVA
MATRICULA : 54191897/1
CARGO
LOTAÇAO :CAPSICOARACI
TRIÉNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 561/19-06.2013- DETERMINAR

: SILVIA ZEL1A ALVES DOS SANTOS

PORTARIA N°. 483/18.06.2013- DETERMINAR
: LAURO ALAN SOUSA E SOUSA : RUTH MARIA OLIVEIRA CARDOSO: RAFAEL OLIVEIRA DA SILVANOME

MATRICULA : 57205675/1
CARGO : TEC. DF ENFERMAGEM
LOTAÇÃO :URE REDUTO
TRIÇNIO :17.10.2008 a 16.10.2011
PFR Í0DO 01-07.2013 a 30.07.2013 (3C)di8S.
PORTARIA N°. 482/18.06.2013- DETERMINAR

: LILDINEIA DA CONCEIÇÃO CASTRO ROCHA

: ENFERMEIRO

:02.10.2007 a 01-10.2010
:15.07.2013 a 13.08.2013 (30)dias.
: MARIA DO CARMO DE UMA BITENCOUR-: MARIA EUNICE GONZAGANOME

MATRICULA : 57193769/ 2
CARGO
LOTAÇÃO :CCDQ
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 481/18.06.2013- DETERMINAR

: ZULAIR SANTOS DA SILVA

: ENFERMEIRO
: FEC. DE ENFERMAGEM

-.02.07.1999 a 02.07.2002-.02.07.2013 a 31.07.2013 (30)dias.NIO:05.11.2008 a 04.11.2011
:16.07.2013 a 14.08.20l3 (3C)dlas. ODO

: UNDALVA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRANOME
MATRICULA ' 5155211/1
CARGO : AUX. DE SAÚDE
LOTAÇÃO :CIASPA
TRIÇNIO
PER Í ODO
PORTARIA N°. 480/18.06.2013- DETERMINAR

: ANA CARLA FERREIRA DE OLIVEIRA

ROSANGELA ROCHA PIRES
Diretora do DGTES/GAB/SESPA

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549659

PORTARIA N° 779 DE 01 DE JULHO DE 2013
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, através Decreto nr 2.235 dè 16
de Julho de 1997, publicado do 'DOE N° 28.508/13.07.1997. E
considerando o teor do processo n°20l3'30l954.
R E S O L V E:
I-CESSAR, a contar de 03.06.2013, os efeitos da Porta fia n°
961 de 04.05.2011, publicada no DOE n°31.922 de 25.05.2011,
que autorizou a servidora RENEE MAIA CALANDRINI DE
AZEVEDO, cargo ODONTOLOGO, matricula n° .105678/1, lotada
no DEPARTAMENTO DE AUDITORIA EM SAUDE. a perceber
Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 70% (Setenta
por Cento) do vencimento base.
II- AUTORIZAR, a contar de Cl.07.2013, a servidora
DURVALINA SERRÃO PINTO, cargo ENFERMEIRO, matricula
n° 5146658/1, lotada no DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS, a perceber Gratificação de Tempo Integral, no
percentual de 70% (Setenta por Cento) dc venc menfo base.
PORTARIA N° 781DE 01 DE JULHO DE 2013
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, através Decreto nc 2.235 de 16
de Julho de 1997, publicado do DOE N° 28.508/16.07.199 /. t
considerando o teor do processo n° 2013/301927.
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 17.06.2013, os efeitos da Po-taria 34 ]

de 22.03.2013, publicada no DOE n° 32.366 de 01.04.2013. que
autorizou a servidora SILVIA SIMONE MARQUES PORTILHO,
cargo TÉCNICO DE ENFERMAGEM, matrícula n" 5325099 ,
lotada no DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, a perceber
Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 70% (Setenta
por Cento) do vencimento base.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE, .
GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA. EM
01.07.2013.

:36.07.2009 a 15.C7.2012
:01.07.2013 a 30.07.2013 (3C)dias.

NOME
MATRICULA : 57204731./1
CARGO : AG. ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO ‘.ABRIGO JOAO PAULO II
TRIÇNIO :02-10.2008 a 01.10-2011
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dias.
PORTARIA N°. 502/18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 119393/1 .
CARGO : AG. DE SAUDE
LOTAÇAO :UMS ANANINDEUA
rP.IÇNIO :01-11.2003 a 31-10.2006
PERÍODO : 15.07.2013 a 13 -08.2013 (30)dias-
PORTARIA N°. 506/18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 5096456/1 .
CARGO : AUX. DE SAUDE
IOTAÇÃO :CCDQ
TRIÇNIO :19.07.2007 a 18.07.2010
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 ( 3C)dias.
PORTARIA N°. 500/18.06.2013- CONCEDER

: MARIA ROZELY GARCIA LIMA

dias.
: ALINE MARIA DE MENDONÇA DANTAS DE BARROS: EDNA DOS SANTOS SARDINHA

: AG. ADMINISTRATIVO

: MARLY DA COSTA ALVES

: AG. DE PORTARIA

:19.08.2008 a 18.08.2011
:08.07.2013 a 06.08.2013 (30)dias.

NOME
MATRICULA : 5717523/2
CARGO
LOTAÇAO
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N«. 562/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 57190730/1
CARGO
LOTAÇÃO :URE MIA
TRIÉNIO
PERÍODO
PORTARIA N°.559/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 5722551/4
CARGO : TEC. DE ENFERMAGEM
LOTAÇÃO :UREMIA
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 558/19.06.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 54193810/1
CARGO.
LOTAÇAO :UREMIA
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 393/01.07.2013- DETERMINAR
NOME
MATRICULA : 726850/1
CARGQ.
LOTAÇAO :GABINETE
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 401/01.07.2013- DETERMINAR

; CHRISC1A FERNANDES DAMOUS

NOME
MATRICULA : 3263169/1
CARGO
LOTAÇAO
TRIÇNIO
PFRIODO
PORTARIA N°. 501/18.Q6.2013- CONCEDER

: MARIA JOSÇ P.ABEuO DA SILVA

: ASSISTENTE SOCIAL
:URE MIA
:01.08.2005 a 31.07.2008
:01.07.2013 a 30.07.2013 (30)d«as.

PSICOLOGO
:URfc REDUTO
:01.02.2004 a 31.C1.2007-.01-07.2013 a 30.07.203 3 (3C)dias.

: CIBELE BORGES CRISMONOME
MATRICULA : 90P85/1
CARGO
LOTA ÇÃO
TRIÇNIO
P-R Í ODO
PORTARIA N°. 499/18.0^-2013- CONCEDER

: MARIA FLORENCIA SANTOS DE SOUSA

: NUTRICIONISTA: MEDICO
:CAPS GRÃO PARA
:02.05.2009 a 01.C5.2012
:01-07.203 3 a 30 -07-2013 ( 3C)dias-

:16.10.2007 a 15.10.2010
:22.07.2013 a 20.07.2013 (30)dias.

HELIO FRANCO DE MAÇEDO JUNIOR
SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA - SESPA

CONTRATO
NUMERO DE PUBLICAÇÃO: 549660

: EDI DO CARMO FERREIRA DA NATIVIDADENOME
MATRICULA : 139164/1
CARGO
LOTAÇÃO :ABR1G0 JOAO PAULO II
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 498/18.06.2013- CONCEDER

: ROSANA WIUDES DE SOUZA

: TEC- DE ENFERMAGEM Contrato: 19
Exercício; 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto
estabelecer o compromisso entre as partes para o çerenciaTento,
operacionalização e execução das 3ções e serviços de saúce,
no Hospital Geral de Tailândia, com a pactuação de indicadores
de qualidade e resultado, em regime de 24 horas por &à,
assegurando a assistência universal e gratuita, exclusiva aos
usuários do SUS, em conformidade corn os Anexos 1, II e III
e Termo de Cessão de Uso de Bens que integram o presente
instrumento, para todos os fins ce direito.
Valor Total: 19.200.000,00
Data Assinatura: 01/07/2013
Vigência: 01/07/2013 a 01/07/2014
Chamada Pública: 5/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso
Origem do Recurso

302131267050000

:31.10- 2008 a 30.10.2011
:16.07.2013 a 14.08.2013(30)dlas.:12.11.2004 a 11.11.2007

:0l.07.2013 a 30.07.20l3 (3C)dlas.
; TTTA MARCIA ALBUQUERQUE MIRANDANOME

MATRICULA : 57206491/1
CARGO
LOTAÇÃO :ABRIGO JOAO PAULO II
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 497 /18.06.2013- CONCEDER

: MARIA DO LIVRAMENTO MENEZES AVIZ

~ÈC. DE ENFERMAGEM : AG. ADMINISTRATIVO

:18.07.2006 a 17.07.2009
:01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dias.:23.05.2009 a 22.05.2012

:0l.07.2013 3 30.07.2013 (3G)dias.
: LUCIDALVA LOBO DAS NEVESNOME

MATR ÍCULA : 726265/1
CARGO : AJX. DE REABILITAÇÃO
LOTAÇÃO :CIASPA
TRIÉNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 542/18.06.2013- CONCEDER

: JOANA LUZ1NAL RODRIGUES DIAS

: AG. DE PORTARIA

:13.06.2007 a 12.06.2010
:15.07.2013 a 13.08.2013 (30)dias.:13.06.2006 a 12.06.2009

:01.07.2013 a 30.07.2013 (3C)dias.
NOME
MATRICULA : 54182362/2
CARGO. : ENFERMEIRO
LOTAÇAO :DIRETÓRIA TÉCNICA
TRIÇNIO : 16.10.2007a 15.10.2010
PERÍODO :15.07.2013 a 13- 08.2013 (30)dias.
PORTARIA N°. 394/01.07.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 54190214/ 2
CARGO : AG. ADMINISTRATIVO
LOTAÇÃO :DIV. DE COMPRAS E PATRIMÓNIO
TRIÉNIO :12.12.2005 a 11.12.2008
PERÍODO :15.07.2013 a 13.08.2013 (30)dias.
PORTARIA N°. 396/01.07.2013- CONCEDER
NOME : SÔNIA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA
MATRICULA : 5110718/1
CARGO : ODONTOLQGO
LOTAÇÃO :DIV.DE SAUDE BUCAL
TRIÇNIO :17.11.2001 a 16.11.2004
PERÍODO :19.06.2013 a 17.08.2013 (60)dias.
PORTARIA NO.397/01.07.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 5110718/1
CARGO : ODONTOLQGO
LOTAÇÃO :DIV. DE SAUDE BUCAL
TRIÇNIO :17.11.2004 a 16.11.2007
PERÍODO ;18.08.2013 3 16.10.2013 (60)dlas.

NOME
MATRICULA : 3221717/1
CARGO
LOTAÇÃO :UBS PEDREIRA
TRIÇNIO
FERIODO
PORTARIA NO. 543/18.06.2013- CONCEDER

:MARIA DOCARMO RAMOS COSTA

335039
10302131267050000 335039
10302131267050000 335039
10302131267050000 335039
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HUMANA-INDSH
Endereço: Av Cdor Antônio Alves,233
CEP. 33609-000 - Pedro Leopoldo/.VÇTelefone: 3136603748
Ordenador: HÉLIO FRANCO DE MACEDO JUNIOR

PORTARIA N.o 820 DE 27 DE JUNHO DE 2013
. NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549725

O SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE PUBLICA., no uso de suas
atribuições legais, e
CONSIDERANDO os termos do parecer da Assessoria Jurídica
exarado no PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 22892/ 2010,
RESOLVE
I- Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR na
forma do Artl99 da LEI ESTADUAL N.e 5.810/1994, através
C3 COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR do NÍVEL CENTRAÇ/CPPAD/SESPA comoosva
pelos servidores VENISE CONCEIÇÃO DOS SANTOS ALVES,
Administradora, matrícula N.° 56377/2, BENEDITO RAMIRES
BRASIL, Administrador, matricula N.° 2836/ 1, lUCtVAL
CARDOSO DE MEDEIROS, Enfermeiro, matricula N.c 106283/1,
e, ANA MARIA CORDEIRO XAVIER DE ALMEIDA, Assistente
Social, matrícula N.° 54195626, e MONICA DA ROCHA FADll! .

0103000000
0149000000
0349000000
0303000000

Estadual
Federal
Federal
Federal

10

: ASSISTENTE SOCIAL

:26.07.2009 a 25.C7.2012
:01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dias-

: ZILANDA REIS DA SILVANOME
MATRICULA : 108537/1 ,
CARGO : AJX. DE SAUDE
LOTAÇÃO :CAPS RENASCER
TRIÉNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 546/18.06.2013- CONCEDER
NOME
MATRICULA : 55587171/2
CARGQ
LOTAÇAO :CAPS ICOARACI
TRIÇNIO
PERÍODO
PORTARIA N°. 544/18.06.2013- CONCEDER

: CONCEIÇÃO REGINA DA COSTA SOARES

:02.07.2007 a 01.C7.2010
:01.07.2013 a 30.07.2013 (3C)dias.
: CAMILA MACIEL MARTINS

TERAPEUTA OCUPACIONAL

:01.09.2008 a 31.C8.2011
01.07.2013 3 30.07.2013 (3C)dias.

: SONIA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRANOME
MATRICULA 94773/1
CARGO : MEDICO
LOTAÇÃO :URE MARCELLO CANDIA
TRIÇNIO :12.11.2001 a 11.11.2004
PERÍODO :01.07.2013 a 30.07.2013 (30)dlas.
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PMdivulga resultado provisório das
avaliações físicas em concursosA História no

Diário Oficial
JARBAS PASSARINHO ( CLXXVII ) sobre o item de inaptidão no dia 8 de

julhocinterpor recurso nos dias 9c 10.
O curso de formação de soldados

oferece 2.000 vagas. Para adaptação
de oficiais na área de saúde, 60. Para
formação dc oficiais há 120 vagas.

CADERNO 2 - PÁGINA 2

A Polícia Militar do Estado do alfabética. Os candidatos que deseja-
Pará divulga resultado provisório rem verificar o resultado completo,
das avaliações de aptidão física dos incluindo motivos de inaptid ão,

concursos para admissão aos cursos poderão acessar o site de acompa-
de formação de oficiais,de adaptação nhamento: www.uepa.br/concursos,
dc oficiais c dc formação dc soldados.

A listagem é publicada em ordem rão solicitar esclarecimentos técnicos

Por meio do decreto dc 14 de
junho de 1965, o governador Jarbas

I Gonçalves Passarinho nomeou, de
acordo com a Lei n" 2.284-À, dc
18/03 1961 (Código judiciáriodo F.s-
uido) Canncr.cin Marques Cavalcante
para exercer, por quatro anos, o cargo
de pretor do interior,cm Paragominas.

No mesmo dia. o governador
Passarinho nomeou João Gouveia
dos Santos Freire para exercer, em
igual período, o cargo de pretor do
interior, cm Santo António do Taud,
vago com a exoneração, a pedido,de
Climenie Bernadette Figueiredo de
Araú jo Pontes.

Ainda no expediente de 14 de
junho,ogovernador também nomeou
Jandira Magno de Araújo Daibcs para
o cargo dc pretor do interior, cm São
Domingos do Capim, vago com a
exoneraçãodc Romào Amoedo Neto.

|á pela IvCi n ' 749,de 24/ 12/1945
(F.sramro dos Funcionários Públicos),
o governador nomeou Jmerv Soares
Bulcão para exercer, cm substituição,
o cargo de adjunto de promotor do
ulterior, em Benev.tdes, Termo da
Comarca da Santa Izabel do Pará,
durante o impedimentodo titular,José
Salomão Solon.

RIBAMAR CASTRO

Caso haja interesse, também pode-

Comparecimento
de aprovados

Portaria cria Grupo Especial
de Diagnóstico e Monitoramento

A Prefeitura de Bonito convoca
candidatos,aprovados em Concurso
Público (quadro de reserva), para,
no pra/.o máximo dc 30 dias, com-
parecerem na Secretaria Municipal
de Administração, dc 8h às 13h .

Deverãoapresentardocumentação
constante no edital do concurso.São
aprovados em cargos de agente admi-
nistrativo, professor pedagógico, a u
xiliar dc serviços gerais, entre outros.

CADERNO 10- PÁGINAS

os municípios que por da são inter-
cortados, como via de escoadouro e
base de operação, respectivamente.

O G DM será composto por
representantes da Pol ícia Civil,
da Polícia Militar, do Corpo de
Bombeiros Militar c do Centro ele
Perícias Científicas Renato Chaves,
assim como da Agência Brasileira de
Inteligência (Abin),da Polida Rodo-
viária Federal c da Polícia Federal.

CADERNO 1- PÁGINA G

A Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública e Defesa Social
(Scgup) publica portaria que cria o
Grupo Especial de Diagnóstico c
Monitoramento (GDM), para atuar
na identificação de ações potencial
ou cfctivamcntc lesivas à sociedade.

Serão as que venham a ocorrer
por questão ambiental, tráfego de
mercadorias ilícitas (ou dc origem
ilícita) c tráfico dc drogas, que usam a
malha rodoviária federal, bem como

Construção
de unidade

mmm
Seja Solidário!

Colabore com livres e gibis
M usados e ajude mais crianças

& a terem Espaços de Leitura.

1 - - . .. i w . . . . . .

.|.V.

A construção dc Unidade Integra-
da de Polícia Pró Paz, no município
de Brejo Grande do Araguaia, será
objeto dc licitação da Secretaria de
F.stado de Obras Públicas (Seop).

Os interessados em participar
do certame deverão comparecer no
auditório da secretaria, localizada na
Travessa do Chaco, n° 2158, bairro
Marco, às lOh do dia 5 de agosto.

CADERNO 6 - PÁGINA 8

m

(91) 4009-7847 / 4009-7800
Uvrosolidario<aioe.pa.gov.br

imprensa Oficial do Estado
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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550036

PORTARIA: 2621/13
Objetivo: PARA MTMSTRAR DISCIPLINA PELO PARFOR.
Fundamento Leqal. art. 145. § Io e art. n° 146 da Lei n.° 5.810,
de 24.01.1994 '

Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
VIGIA/PA - Brasilor
Servidor(es):
MELISSA CARLA MONTEIRO MONTEIRO DE OLIVEIRA

(COLABORADOR EVENTUAL) / 1.5 diárias (Complete) / de
1 //06/2013 a l8/06/2013<Dr
Ordenacor: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550042

PORTARIA: 2622/13
Objetivo: PARA MINISTRAR DISCIPLINA PELO PTR
Fundamento Legal: ar;. 145, § Io e art. n° 146 da Lei n.° 5.810,
de 24.01.1994
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
ANAPÚ/^A - Bras l<bi
Serv!dbr(os) :
/HEROLIZA MARJA CELLO DE CASTRO (COLABORADOR
EVENTJAL) / 11-5 diárias (Completa) / ce 30/06/2013 a
1 l/07/ 2013<br
Ordenacor: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

ERRATA AO DO EDITAL N° 43/ 2013- UEPA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550051

PROGRAMA CIÊNCIA SEM FRONTEIRAS CAPES/CNPQ/UEPA
GRADUAÇÃO SANDUÍCHE.

A Universidade do Estado do Pará (UEPA), por meio de sua
Coordenadona do Programa Ciência sem Fronteiras - UEPA
( PCsF-UFPA) e com o apoio da Coorúenadona de Relações
internacionais - (CRI), toma pública a retificação no primeiro
parágrafo do Extrato do Edital N° 43/2013-UEPA e no primeiro
osráarafo ao Edital propriamente dito conforme abaixo:
ONDE SE LÊ
" A Universidade do Estado do Pará (UEPA), por meio de sua
Coordenadoria do Programa Ciência sem Fronteiras - UEPA
(PCsF-UEPA) e com o apoio da Coordenadoria de Relações
Internacionais
seguem, de acordo com os editais 144/ 2013 a 154/ 2013 do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTl, o Ministério
da Educação - MEC ... "
LbIA-SE
"4 Universidade do Estado do Pará (UEPA), por melo de sua
Coordenadoria do Programa Ciência sem Fronteiras - UEPA
( PCsF-UFPA) e com o apoio da Coordenadoria de Relações
Internacionais - (CRI), obedecendo às condições que se
seguem, de acorde com os editais 143 / 2013 a 154/ 2013 do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTT, o Ministério
da Educação - MEC ..."
Selem, 04 ce julho de 2013.
JUAREZ ANTÔNIO SIMÕES QUARESMA
Reitor da Universidade do Estado do Pará

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550052

PORTARIA: 2623/13
Objetivo: PARA MINISTRAR DISCIPLINA.
fundamento Legal: an. 145, § Io e art. n° 146 da Lei n.° 5.810,
de 24.01.1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
ALTAMIRA/PA - Brasilcbr
Sp.rvidor(es):
MARTA GORETI DO NASCIMENTO RODRIGUES (COLABORADOR

EVENT.JAL) / 2.5 diárias (Completa) / de 07/06/2013 a
09/06/2013<br
Ordenacor: GILVANIA MENDES SOROTHEAU CORREA

Destlno(s):
MARAPANIM/PA - Brasil
SANTA ISABEL DO PARÁ/PA - Brasil
SANTO ANTONIO DO TAUÁ/PA - Brasil
SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA - Brasil
SÃO JOÃO DA PONTA/PA - Brasil
TERRA ALTA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPOTÉCNICO)
/ 3.0 diárias (Completa) / de 06/07/2013 a 08/07/2013
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPO TÉCNICO)
/ 2.0 diárias (Completa) / de 09/07/2013 a 10/07/2013
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPO TÉCNICO)
/ 2.0 diárias (Completa) / de 11/07/2013 a 12/07/2013
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPOTÉCNICO)
/ 2.0 diárias (Complete) / de 13/07/2013 a 14/07/2013
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPGTÉCNICO)
/ 3.5 diárias (Complete) / de 15/07/2013 a 18/07/2013
58910271/BRENA PITA MOREIRA (GERENTE DE GRUPO TÉCNICO)
/ 3.0 diárias (Complete) / de 03/07/2013 a 05/07/2013<br
Ordenador: 20RAYA LOBATO MOURA

TERMO ADITIVO A CONVÉNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550183

Destino(s):
Curuçá/PA - Brasilcbr
Servidor(es):
5896962/NATALIA SANTOS DE AZEVEDO (Assistente Cultural; /
1.5 diárias (Completa) / de 05/06/2013 a 06/07/20i3 < b'
Ordenador: ZORAYA LOBATO MOURA

SECRETARIA ESPECIAL
DE ESTADO DE PROTEÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria de Estado
de Saúde Pública

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 28/06/2013
Valor: 20.000,00
Vigência: 28/06/2013 a 27/07/2013
Justificativa: Regido pela lei 8.666/93, art. 65.
Objeto: Prorrogação do prazo ae vigência do convénio 003/2013.
Convénio: 3
Exercício: 2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso
Origem do Recurso
13392136665200000 335039
Partes:
Beneficiário ente Privado: FUNDAÇÃO INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA AMAZÓNIA
Concedente: INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ
Nome do Ordenador: Faoio Jorge Carvalho de Souza

CONVÉNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550406

CONVÉNIO: 5

RESULTADO PARCIAL DO CREDENCIAMENTO N° 006/
SESPA/2013

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549863
RESULTADO PARCIALDO CREDENCIAMENTO N°006/SESPA/2013
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica Dara prestação dc
serviços oftalmológicos clínicos e cirúrgicos,em umeades moveis
assistenciais. O atendimento deverá ser prestaeo orde a gestão
da média e alta complexidade é do Estaco do Pará, pricrizando
os municípios que não possuem caoacidade instalada nem
recursos humanos para ofertar serviços oftalmológicos e, não
apresentaram projeto para executar cirurgias eletivas da Portaria
1.340 de 29/06/12. Além destes poderão ser ofertados serviços
oftalmológicos nos municípios em gestão plena que não tenham
apresentados projeto da política nacional de cirurgia eletiva da
citada portaria visitadas pela Caravana ProPaz/Prestnça Viva.O
credenciamento ofertará a população os serviços relacionados no
AnexoIdeste, tendo como forma de remuneração pelos serviços
prestados, os valores preconizados na Tabela do Sistema único
de Saúde - SUS - Anexo II.
EMPRESA HABILITADA:

INSTITUTO DE OLHOS FADIO VIEIRA S/5 CIMPJ.

0101000000 Estadual

(CRI ), opedecendo às condições que se
Exercido: 2013
Objeto: JORNADA MUNDIAL DA JUVENTUDE.
Valor Total: 500.000,00
Assinatura: 01/07/2013
Vigência: 01/07/2013 a 30/07/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso
Origerr. do Recurso
13244130566770000 335041
Partes:
Beneficiário ente Privado: SOCIEDADE MUSICAL DA AMAZÔNIA
- SOMA
Endereço: R Dr Américo Sta Rosa, 32
CEP. 66090230 - Belém/PA
Concedente: INSTITUTO DE ARTES DO PARÁ
Ordenador: Fabio Jorge Carvalho de Souza

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550507

PORTARIA: 153/2013
Objetivo: participar da Programação do Festival Cultural de Verão
Fundamento Legal: disposto no art. 26 da Lei 5.810 de 24 de
janeiro de 1994
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
BRAGANÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571983083/EDMILSON SILVA BARBOSA (AUXILIAR
OPERACIONAL) / 3.5 diárias (Completa) / de 05/07/2013 a
08/07/2013
541822671/FELIPE ALVES DOS SANTOS (AGENTE DE ASSUNTOS
CULTURAIS) / 3.5 diárias (Completa) / de 05/07/2013 a
08/07/2013<br
Ordenador: ZORAYA LOBATO MOURA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550516

PORTARIA: 152/2013
Objetivo: Participar da Programação do Festival Cultural de Verão
Fundamento Legal: disposto no art. 26 da Lei 5.810 de 24 de
Janeiro de199-1
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destíno(s):
BRAGANÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
/CLAUDIO AFONSO DO NASCIMENTO RODRIGUES
(COLABORADOR EVENTTJAL) / 3 . 5 diánas (Completa ) / de
05/07/2013 a 03/07/2013<br
Ordenador: ZORAYA LOBATO MOURA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 550526

PORTARIA: 154/13/IAP
Objetivo: Participar da Conferência Municipal.
Fundamento Legal: Disposto no Art. 26 da Lei 5.810, de 24 de
janeiro de 1994 e de acordo com o que consta no precesso de
n° 2013/322660.
Origem: BELÉM /PA - BRASIL

1.
01.862.347/0001-06
HABILITADA PARA SERVIÇOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS CM
OFTALMOLOGIA;
Belém (PA), 02 de Julho de 2013.
COMISSÃO EXAMINADORA:
LUCIÃNGELA DAS GRAÇAS ALMEIDA MENDES
JULIANA SILVA PAIVA
VIVIANE GODINHO BERNARDES
MARIDALVA PANTOJA DIAS

0101000000 Estadual

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 549873
ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 549660

Contrato: 20
Exercido: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto
estabelecer o compromisso entre as partes para o gerenciamento,
operadonalização e execução das ações e serviços de sauce,
no Hospital Geral de Tailândia, com a pactuação de indicadores
de qualidade e resultado, em regime de 24 noras por da,
assegurando a assistência universal e gratuita, exdusiva aos
usuários do SUS, em conformidade com os AnexosI, II e III
e Termo de Cessão de Use de Bens que integram o presente
instrumento, para todos os fins de direito.
Valor Total: 19.200.000,00
Data Assinatura: 01/07/2013
Vigência: 01/07/2013 a 01/07/2014
Chamada Pública: 5/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso
Origem do Recurso
10302131267050000 335039
10302131267050000 335039
10302131267050000 335039
10302131267050000 335039
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLV:MENTO
SOCIAL E HUMANA-INDSH
Endereço: Av Cúor Antônio Alves, 233
CEP. 33600-000 - Pedro Leopoldo/MGTelefone: 3136603748
Ordenador: HÉLIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549966

ERRATA DA PUBLICAÇÃO N° 545S87

Instilulo de Artes do Pará
0103000DC0
0149000000
0349000000
03030C00UG

fcí tadua!
Federal
Federal
federalRESUMO DE PORTARIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549918
TORNAR SEM EFEITO

A PORTARIA N° 148/2013-IAP, DE 02/07/2013
Servidor: Afonso Carlos Lisboa Gallindo
Matricula: 5894735
Cargo: Gerente de Grupo Técnico
TORNA SEM EFEITO, a Portaria de n° 124/2013 de 25/06/2013
Publicada no Diário Oficial n° 32.- 426 de 27/06/2013
que concedeu 2.1/2 ( cuas e meia) diárias para a iocalidade
de acarcquara no município de Acará /PA, n.o período de 05 a
07/07/2013.

Inexigibilidade: 9/2013
Data: 25/06/2013
Valor: 3.000.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE GESTÃO PARA RESULTADOS .MESTA
SECRETARIA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS
Fundamento Legal: ART. 25 INCISO II DA LEI FEDERAL 8.666 93
Data de Ratificação: 25/06/2013

DIARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 549943

PORTARIA: 147/2013
Objetivo: Acompanhar a Caravana Oftalmológica,nos municípios.
Fundamento Legal: disooste no art. 26 da Lei 5.810 de 24 de
janeiro de 1994
Onqe : BELÉM/PA - BRASIL
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